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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

. ~5~ . . . 
t9 ~ô: PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 33/75 
c;_\) 

n"rP~~ ~<j\'fS 
w-.~§f CJ- CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINÉNSE: 

A Câmara Municipal de Colatina,do Estado do Es

piri to Sru1to, usando de atribuições legais, Decreta e Promulga a 

seguinte 

R E S O L U Ç Ã O: 

ARTIGO lQ) - Fica concedido Titulo de Cidadão Colatinense aoEx

celentissimo Senhor Dr. JOÃO CHRISÓSTOMO BELEZA;DD. 

Superintendente da Cia.Vale do Rio Doce, pelos re

levantes serviços prestados à coletividade Colati-

nense., 

ARTIGO 2º) - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu

blicação, ficando revogadas as disposições em con

. trário. 

Sala das Sessões, 

Em, 20 de outubro de 1.975 

~ca~~ 
REGISTRO N.0 j9:fi/f5 Fls.o!S'll L0.....:;;;,.h __ 

4m~ & ~.~~ Q~ ~~ {15-
A Presidencia da Camara. 

Colatina, c2Q I JO / 19 ~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PARECER 
---=~---

A Comissão de Justiça e Redação 1 re\mida 

par~ Qpreciar o Projeto de Resolução n2 33/75, é pela sua 

.g,provação tal como se iacha redigido justificgndo ser o ref~ 

rido Projeto do mais alto significado para o MtmicÍpio de / 

Cola.tina que tem no Drº João C:b..risóstomo :Beleza um cios mai.§. 
honrados amigos do MUJ."'1.icÍpio, honra esta a:L.'1.d2 maic:ror em C.Q 

· 1oc~,-lo hoje~ como um de seus mais ilustres filhos. 

Superintendendo tuna Comp@nhia do porte / 
· da Vele do Rio Doce, um elos orgulhos pare. o Br~sil e g_ue / 

·dá ao Estado do Espírito Santo, um lugar de a_estaque no co,g 

texto nacional, o Dr. João Cbrisóstomo Beleza, oferece sem/ 

pre o melhor de seus esforços no sentido do engrandecimento 

·cada vez maior de seu empresa bem como do Estado do EspÍritp 

Santoº 
Por todas essas razões é que Colatina se/ 

· engalan3 por tão significado histórico e o coloca na galem!±2 

dos seus mais merecedores filhosº 

Sala das Sessõesi 

Em, 20 de outubro de 1975 

N.lllIBROS ~ 
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RESOLUÇÂO NQ 353 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃ°O COJJATINENSE: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do E~ 

pÍri to Santo·, usando de atribuições, legais; Decreta o Promul 

ga s seguinte 

Artigo.1º)- Fica concedido Titulo· de Cidadão Colatinense ao/ 

E'xcele.r1tÍssimo Senhor Dr. J~ÃG O·HRISÓSTOMO :BELEZA, 

DD. Superientendénte da Cia. Vale do Rio Docê, p~ 

loEI relevantes serviços prestados à coletividaa.e / 

Colatinense. 

Artigo. 2Q )..;. Esta Tiesolllgão enti ... ará em vigor na data ela 
, 

sua p~ 

blica';]~O, ficondo revogadas as disposições cm con 
., 

traria. 
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